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Assinatura: 

INDICAÇÃO N° 366/2024

JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSÕES, em 11 de setembro de 2024.

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

A referida indicação visa atender os servidores que 
prestam serviços na rodoviária e não tem um lugar para preparar seu café, seu 
lanche e fazer suas refeições durante o trabalho.

Entendendo plenamente justificada a presente proposição, 
espero do Chefe do Executivo, providências para o seu pronto atendimento.

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

João Carlos dos Santos Máximo, Vereador com 
assento nesta Casa Legislativa, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, 
que seja determinado junto à Secretaria competente, a viabilidade de montar 
uma cozinha para os servidores municipais que prestam serviços na 
Rodoviária Thereza Bastos Muller, neste município.
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